LEI Nº 2.249, DE 24/07/2000

Torna obrigatória a fixação de cartaz, em cada apartamento dos motéis instalados no Município, contendo a seguinte recomendaçõ: “A AIDS é uma verdade. Você pode ser o próximo. Faça sexo seguro. Use camisinha” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo  a seguinte Lei:

Art. 1º. Torna-se obrigatória, a partir da vigência desta Lei, a fixação, em cada apartamento dos motéis instalados no Município, de cartaz contendo a seguinte recomendação: “A AIDS é uma verdade. Você pode ser o próximo. Faça sexo seguro. Use camisinha”.

Art. 2º. Fica sob a responsabilidade de cada empresa, proprietária de motel confeccionar os cartazes contendo a recomendação mencionada no art. 1º., no prazo de 30 (trinta) dias a contar da vigência desta Lei.

Art. 3º. O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeita a empresa proprietária do motel a pagar multa no valor correspondente a 50 UFIR`s (cinquenta unidades fiscais de referência) cada vez que for autuado pela fiscalização da Vigilância Sanitária.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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